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Processo nº:  TCE/008940/2017
Natureza:  Auditoria 
Entidade: Superintendência  de  Assistência  Farmacêutica,  Ciência  e  Tecnologia

em Saúde   SAFTEC
Vinculação: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia – SESAB
Objeto: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Período: Janeiro a Setembro de 2017
Responsáveis: Gilmar   Barros   Vasconcelos   –   Superintendente      22/01/2016   a

07/04/2017
Luiz   Henrique   Gonzales   d'Ultra      Superintendente      07/04/2017   a
10/08/2017
Luiz   Cláudio   Guimarães   Souza   –   Superintendente      a   partir   de
10/08/2017

Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

RESOLUÇÃO N.º  000124/2018

EMENTA:  INSPEÇÃO.  ANEXAÇÃO AO PROCESSO DE
CONTAS   DO   EXERCÍCIO.   DETERMINAÇÕES   E
RECOMENDAÇÕES.  DECISÃO UNÂNIME. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO a auditoria realizada pela 2ª Coordenadoria de Controle Externo – 2ª CCE,

que   objetivou  fundamentar   opinião   sobre  atividades   relacionadas   à   gestão   da   Assistência

Farmacêutica,  abrangendo,  notadamente,  a  área orçamentária no que concerne a análise  dos

recursos destinados às ações que envolvem a aquisição de medicamentos, bem como o controle

de toda a logística de seu armazenamento, distribuição e dispensação, objetivando verificar seus

impactos no atendimento à população, a regularidade nos registros das operações dos estoques e

o cumprimento das disposições legais pertinentes;

CONSIDERANDO que os técnicos identificaram deficiências1 nos controles internos referentes

1 Achados de Auditoria
• Deficiências na Execução e no Acompanhamento da Política de Assistência Farmacêutica (5.3.1);
• Inadequações do Sistema de Controle Utilizado e Insuficiência da Rede Lógica (5.3.1.1); 
• Aspectos que Interferem na Abrangência da Execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (5.3.1.2); 
• Aspectos que Interferem na Abrangência da Execução do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (5.3.1.3);

Atraso na Entrega de Medicamentos pelo Fornecedor Causando Desabastecimento (5.3.1.4);  
• Deficiências que  Interferem nas  Atividades  Desenvolvidas  na Central  Farmacêutica  do  Estado da Bahia –  CEFARBA

(5.3.1.5); 
• Perda de Medicamento por Vencimento do Prazo de Validade (5.3.1.6); 
• Fragilidade nos Mecanismos Utilizados para Controle de Estoque (5.3.1.7); 
• Desabastecimento de Medicamentos (5.3.1.8); e 
• Acúmulo de Bens Móveis Inservíveis em Área Externa da CEFARBA (5.3.1.9)
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as áreas auditadas, envolvendo a logística e atendimento à população;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas – MPC acompanhou, em linha gerais2, o

pronunciamento da 2ª CCE; 

 

Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: 

a. Recomendar à Superintendência de Assistência Farmacêutica, Ciência e Tecnologia em Saúde 

SAFTEC que:

a.1. reveja o valor anual destinado à aquisição de medicamentos de caráter especial;

a.2. atualize os sistemas de controle e movimentação disponíveis, especialmente o Sistema de

Gerenciamento da Assistência Farmacêutica (SIGAF);

a.3.  priorize  uma atuação mais  próxima das  municipalidades  para  melhor   cumprir  o  Plano

Estadual de Saúde, principalmente no que se refere à sua competência na capacitação e instrução

dos municípios e seus servidores;

b. Determinar à CCE competente que:

2 Opinativo do MPC:
a) pela aplicação de multa ao Sr. José Carlos de Carvalho Pitangueira, Diretor do Hospital Geral Clériston Andrade (HGCA), por
permitir prestação de serviços sem contrato, com fulcro no art. 35, II e III, da LC nº 05/91;
b) pela determinação ao gestor do Hospital Geral Clériston Andrade para que interrompa a prática de permitir prestação de serviços
sem contratos que a subsidiem;
c) seja expedida determinação para que o HGCA se abstenha de realizar dispensas sem a necessária cotação de preços e/ou pesquisa
de mercado, em respeito ao art. 65, §3º, III, da Lei nº 9.433/2005;
d) aplicação de multa  ao gestor responsável pela unidade hospitalar, Sr. José Carlos de Carvalho Pitangueira, Diretor Geral, em
decorrência da violação às normas e princípios regentes da licitação pública, com base no art. 35, II e III, da LC nº 05/91;
e) se recomende ao Hospital a atualização diligente dos sistemas de controle e movimentação disponíveis;
f) se recomende ao Hospital melhor avaliação da demanda antes de realizar a aquisição dos produtos médicos, em especial órteses,
próteses e materiais especiais;
g)  se expeça  recomendação  ao HGCA no sentido de que atente ao prazo de validade dos produtos adquiridos e não utilizados,
sugerindo, desde logo, permuta entre unidades de saúde em prazo suficiente para utilização em outras localidades;
h) seja determinado ao Hospital Geral Clériston Andrade (HGCA) que execute as necessárias correções da estrutura física para que
atenda adequadamente às demandas do Hospital;
i) sugere, ainda, que cópias da presente inspeção sejam anexadas aos processos de prestação de contas da Secretaria (SESAB) e da
unidade hospitalar citada neste procedimento (HGCA), para ponderação na oportunidade do julgamento das contas anuais.
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b.1. acompanhe se as medidas citadas serão implementadas no âmbito da Central Farmacêutica

do Estado da Bahia (CEFARBA); 

b.2.  em  inspeções  e  contas   futuras   realizadas  no  âmbito da  SAFTEC/SESAB,  acompanhe as

deficiências decorrentes da utilização do SIGAF.

c.   Determinar   que   seja   procedida   a  juntada   desta   auditoria   ao   Processo   de  Contas  da

Superintendência   de   Assistência   Farmacêutica,   Ciência   e   Tecnologia   em   Saúde        SAFTEC

encaminhada  a este TCE, referente ao exercício de 2017 (TCE/004131/2018);

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2018. 

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2018.

SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público de 
Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 24/10/2018

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 25/10/2018

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 25/10/2018

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 24/10/2018

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 25/10/2018

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 24/10/2018

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 24/10/2018

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do MP - Assinado em 25/10/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 24/10/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K0MZUYMTM0


